
NOTA EXPLICATIVA

Com relação ao item Marca Texto, do referido Termo de Referência Materiais de
Expediente, do item 4, das especificações e quantidades, onde lê-se: “Fluorescente, na
cor amarela 50 und. ,cor azul 50 und. cor laranja 50 und. cor verde 50 und. com ponta
chanfrada aprox. 4mm, larguras de escrita de 2 a 4mm, não recarregável. Embalagem
com identificação do produto e marca do fabricante”,  leia-se:  “Fluorescente,  na cor
amarela 25 und. ,cor azul 25 und. cor laranja 25 und. cor verde 25 und. com ponta
chanfrada aprox. 4mm, larguras de escrita de 2 a 4mm, não recarregável. Embalagem
com identificação do produto e marca do fabricante”. 

Ajuste necessário para atender à quantidade a comprar de 100 unidades contida
no quadro em anexo do mesmo item.

Creone Gomes da Silva 
Assessor Especial - Mat. 1965 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 320031003900320030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil. A
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